
 

 
 

COMUNICADO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2021 – SEBRAE/RN – CPL  
 

 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN comunica às empresas participantes do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 12/2021 – SEBRAE/RN – CPL, a decisão do Diretor Superintendente do SEBRAE/RN 

acerca do Recurso Administrativo interposto pela empresa RN DA CUNHA JÚNIOR ME (CNPJ Nº 

19.357.004/0001-50), em face a sua inabilitação: 

 

“Adotando o parecer da Assessoria Jurídica como fundamento, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Administrativo interpostos pela empresa RN DA CUNHA JÚNIOR ME (CNPJ Nº 

19.357.004/0001-50).   

 

À CPL para dar andamento ao certame, com a abertura do envelope de habilitação da empresa 

classificada em 2º lugar - STEEL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS TÉCNICOS 

EIRELI”.   

 

 

A presente decisão será divulgada na internet através do site do SEBRAE/RN, endereço 

www.rn.sebrae.com.br, link de Licitações e Editais. 

 

Sendo assim, para fins de abertura, análise e julgamento da documentação de habilitação da empresa STEEL 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, comunicamos o agendamento da sessão pública 

para o dia 29 de novembro de 2021, às 09:00h (nove horas), na Sede do SEBRAE/RN, sita à Av. Lima e 

Silva, 76, Lagoa Nova, Natal/RN, na “Sala 01” do Setor de Treinamento. 

 

 

Natal, 25 de novembro de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

Comissão Permanente de Licitação - SEBRAE/RN 

 

 
 

 

 


